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TERMO DE REFEnÊNC6 1;;2026DISPENSA DE LICITAÇÃO

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Desenvolvimento social Cidadania e Habitação

Responsável peto Pedido: Gustavo BitencouÚ Brum

Secretário(a): Rosmari Mossi Bissaco

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A necessidade de tal contratação deve-se a parecer da assistente social que alega

situação c1e vulnerabilidade social do requerente e que necessita de um imóvel cot.r'r

mobilha pois a mesma não possui utensilio básicos.

Considera-Se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do

interesse público, om intuito de primar pela prestação do serviço do município con't

melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portaúo, confolrne descrito acima a necessidade de contratação do

serviço.

2. DO OBJETO:
AL,UGLIEL SOCIAL (PENSÃO) PARA PESSOA

SOCIAL (lMOVE,I. MOIIILFIAI)O OLJ SEMI lvlOllll'HADO)
3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO:
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EM VUI-NERABII-tDAt)I-]

cidadania e habitação

demanda que f-oi assitt-t

^ \

A secretaria de Municipal de Desenvolvimento social

necessita de tal contratação para atender emergencialmente a

repassada a própria.
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTIIATAÇÃO:
Tenclo em vista a consequência cla situação familiar do requerente é de extrctlla

importâpcia tal contratação para atendcr as necessidades básicas de moradia , teuclo ctrl

visia tal inportâr'rcia a aclministração rnunicipal se dispõe a arcar colr essa despesa '

Assin1, sllgere-se a fbrmalização cle processo cle Dispensa de licitação patta a

execução do objeio acima especilicaclo, sob o critério c1e ateuder a solicitação clc scr

nobilhaclo or.r sán-ri mobilhacló , r,isanclo ao atenclimettto do princípio da economiciclacle

como interesse da Administração.
Il1-r a1álise das opções clispor-ríveis, constatou-se ser nlais viável a contratação cle

apenas lttla Pessoa Juriclica pol' Lllll valor certo e determinado do que várias Pcssotls
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Jurídicas, podendo ocorrel pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escolha do fornecedor e a exclusividade apresentada de tal forma ser

o único a ter um imóvel já mobilhado vantajosidade econômica da contratação tem

respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores

estimados dá presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

s. Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.

A eúrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais deÍinidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJBTO:

6.1 DAS OBRIGAÇÔES »A CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.1.3 Curnprit e fazer cumprir as cláusulas do contrato;

6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execttção

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÔBS Ua CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer dauos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do objeto contratado.
6.2.2. A CONTRATADA

trabalhistas, previdenciários, fiscais e

CONTRATO.
6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do

CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO'

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇõ§z

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos d-esignados na Portaria da Comissáo Organizadora do eveuto' Além disso, o
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deverá responsabilizar-se pelos ellcull'gos

comerciais, resultantes da execução clo
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fiscal designado será o(a) Sr(a) Gustavo Bitencourt Brum e Claeli De Oliveira Flores

Lavarda.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menol proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:

Habilitação:
8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
iI - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante aEazendafederal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na fornta da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a.Iustiça do frabalho'

8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

complove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços cotll

características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMBNTÁHa:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do ob.|eto

contratado será conforme relatório da contadoria em allexo a este Termo'

10. cusro ESTIMADO DA AQUISIÇÃO:
A estimativ a paru o serviço no valor total durante os quarenta dias de It§i

4,800,6g(Quatro Mil e Oitocentos Reais )conforme pesquisa de preço tealizada.

1I DA GARANTIA
A gar-antia dos produtos a serem adquiriclos, devem obedecer aos prazos clo

Fabricante.
12 CRITBRIOS DB MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

O prazo para pagarnento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Iriscal

devidamente atestada pelo setor competente.

Para pagam"rrà, u empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA'

'l;', 
r* Ü

*.{
1llcq!:r'tÍ^ íU'iicr+Él

DE§ENVôLVIMINTO §gClAL
üoAofl Er t,:,nl,ll_u§"o

§À§ YK§NT§ DS 5Ut

Rua general João Antônio ,1345 - Centro- são vicente do Sul- RS- cEP:97420-ooo
Fone o8oootlo4377

tlamal :3;l

Email: smasocial@saovicentedosul'rs'gov'br

n\



ffiür§rafIl

ürUiniiü'rià sur
§t{rililÁiii,i !lUi{!0ilÀ'

§§§IHV0wl['lEl{T0 §q$At
,,rnolyl,:'rrsw&r

O pagamento será efetuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante

depósito êm conta coÍrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CONTRATADA.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordeur

bancária para pagamento.
ACONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser

efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNpl da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

do cumentação apresentada.

13 DA LEGISLAÇÃO:
AcontrataçãoserárealizadacomfundamentonaLeiFederal 14.13312021,devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que

se trata de clipesna de licitação constante no artigo 7 5, da Lei 14. 13312021 .

São Vicente do Sul 05 deJaneito de2026
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Seuetário(a) Mturioi

RosmariMossi Bis:aco
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Cidadania e HabikÉo

Portaria OZA|2O21

Desen lvimento social Cidaclania e habitação

I pelo Termo
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